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Projeto de Lei do Legislativo n° 12/2023

Altera a Lei 1.864 de 2019 a qual Veda a
contratagcdo, pela administracdo  publica
municipal, de condenados por Vvioléncia
domeéstica e familiar contra a mulher, nos termos
da Lei Federal n° 11.340 de 07 de agosto de 2006.

A Céamara Municipal de Registro APROVA:

Art. 1° A ementa da Lei Municipal n° 1.864/2019, passa a vigorar com a seguinte redacao:

“Veda a contratagéo, pela administracdo publica municipal, de condenados por violéncia
doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da Lei Federal n® 11.340 de 07 de agosto
de 2006 ou outra Lei que possa vir a substitui-la, e da outras providéncias.”

Art. 2°  Os artigos 1°, 2° 3° 4° e 5° da Lei Municipal 1.864 de 2019, passam a vigorar com a
seguinte redacgao:

“Art. 1° Fica vedada a nomeacao, pela Administragdo Publica direta e indireta no ambito
municipal, para todos os cargos em comissao de livre nomeagcao e exoneragao, bem ainda,
mediante licitagdo ou concurso publico, de pessoas que tiverem sido condenadas nas
condigdes previstas na Lei Federal n® 11.340 de 07 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha)
ou outra Lei que possa vir a substitui-la.

Paragrafo Unico. Tal vedagdo sera considerada a partir da condenacdo em decisdo
transitada em julgado, perdurando até o comprovado cumprimento da pena.

Art. 2°  Fica vedada a nomeac&o, no &mbito da Administragdo Publica Direta e Indireta,
para todos os cargos em comissdo de livre nomeacao e exoneragdo, de pessoas que
tiverem sido condenadas em quaisquer crimes sexuais, previstos nos artigos 213 a 218C
do DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 — Cédigo Penal Brasileiro ou
outra Lei que possa vir a substitui-la.

Paragrafo unico. Inicia-se essa vedagdo com a condenagdo em decis&o transitada em
julgado.

Art. 3° Fica obrigado a realizacdo de exames toxicologicos na posse em todos os cargos
da Administracdo Publica Direta e Indireta, além de tornar-se obrigatério o exame
toxicolégico a ser realizado de maneira esporadica.

Art. 4° As despesas decorrentes da execucao da presente Lei correrdo a conta das verbas
proprias do Orgamento, suplementadas se necessario.

Art. 5° O Poder Executivo tomara as providéncias necessarias para que a obrigatoriedade
ora instituida pelo art. 3° seja considerada na estimativa de receita da Lei Orgamentaria
Anual - LOA, bem como compatibilizada com as metas de resultados fiscais previstas no
anexo proprio da Lei de Diretrizes Orcamentarias - LDO, a fim de que a presente
obrigatoriedade do artigo 3° desta lei entre em vigor no exercicio financeiro subsequente.”
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Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Plenario “Vereador Daniel das Neves”, 21 de margo de 2023.

/// ——RENATO SOUZA MACHADO
L—= Vereador

VANDER LOPE
Vereador

PROTOCOLO N° 1188/2023
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JUSTIFICATIVA:

O objetivo da presente propositura legislativa é a adequacéo da realidade e apelo da

populagdo municipal.

A jurisprudéncia da Corte & pacifica quanto a iniciativa privativa do Chefe do Poder
Executivo para dispor acerca de legislacao que verse sobre provimento de cargos publicos. Porém,
diferentemente do que possa ser arguido em eventual Veto, n&o é disso que trata esse Projeto de
Lei.

Antecipando eventual debate, o Projeto apenas visa impor regra geral de moralidade
administrativa, visando dar concretude aos principios elencados no caput do art. 37 da Constituicao
Federal, cuja aplicagéo independem de lei em sentido estrito e nio se submetem a uma
interpretacao restritiva,

Faz saber inclusive que tal tema é pacifico inclusive no STF, quando do julgamento do RE
570.392, Rel. Ministra Carmen Lucia, Pleno, DJe 18.02.2015, Tema 29 da Repercussio Geral, o
Tribunal assentou a tese de que nao é privativa do Chefe do Poder Executivo a competéncia
para a iniciativa legislativa de lej sobre nepotismo na Administragao Publica: lejs com esse
conteddo normativo dio concretude aos principios da moralidade e da impessoalidade do art. 37,
caput, da Constituicdo da Republica, que, ademais, tém aplicabilidade imediata, ou seja,
independente de lei.

N&o ha, pois, aqui cogitar em vicio de iniciativa, ofensa aos principios da separacao dos
poderes, orcamentario e de responsabilidade fiscal, violagdo ao devido processo legislativo ou
mesmo interferéncia na gestio administrativa.

Diante do exposto. solicito a respectiva apreciagéo, na Certeza de que apés o tramite
regular, sera ao final deliberado € aprovado na forma regimental.
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A CAPITAL DO CHA

EDITATL

Saibam todos quanto o presente virem ou dele conhecimento tiverem que nesta data foi
promulgada e registrada a seguinte:

LEI N.° 1864/2019

VEDA A CONTRATA(;I\OA PELA ADMINISTRACAO PUBLICA MUNICIPAL DE
CONDENADOS POR VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER,
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N° 11.340, DE 07 DE AGOSTO DE 2006.

EVERTON DE OLIVEIRA ADORNO, Presidente em exercicio da Camara Municipal de

~Registro, usando as atribuicées que lhe sdo conferidas por Lei, especialmente no que dispée o

artigo 44, §3° e § 7°, da Lei Organica do Municipal, combinado com o artigo 265, § 3° do
Regimento desta Casa de Leis, tendo em vista a nao promulgagéo pelo Executivo municipal,

FAZ SABER que, aprovada pela Camara Municipal de Registro/SP, promulga a
seguinte Lei:

Art. 1° Fica vedada a nomeagao, pela Administragao Publica direta e indireta no ambito
municipal, para todos os cargos em comissdo de livre nomeacao e exoneragdo, bem ainda,
mediante licitagdo ou concurso publico, de pessoas que tiverem sido condenadas nas condicdes
previstas na Lei Federal n° 11.340, de 07 de Agosto de 2006 (Lei Maria da Penha).

Paragrafo unico. Tal vedacio sera considerada a partir da condenagdo em deciséo
transitada em julgado, perdurando até o comprovado cumprimento da pena.

Art. 2° As despesas com a execucao da presente Lei correrdo por conta de verba
or¢amentaria propria.

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacéo.

Camara Municipal de Registro, “VEREADOR DANIEL AGUILAR DE SOUZA”, 25 de Novembro de 2019

EVERTON DE OLIVEIRA ADORNO
Presidente em exercicio da Camara Municipal de Registro

Projeto de Lei n° 018/2019, de autoria do excelentissimo senhor vereador Vander Lopes Pedroso.
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Presidéncia da Republica

LEI N° 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006

Cria mecanismos para coibir a violéncia doméstica e familiar contra
. a mulher, nos termos do § 8° do art. 226 da Constituigdo Federal,
Vigéncia da Conveng@o sobre a Eliminagdo de Todas as Formas de
Discriminagéo contra as Mulheres e da Convengéo Interamericana
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher; dispde
sobre a criagdo dos Juizados de Violéncia Domeéstica e Familiar
contra a Mulher; altera o Cdédigo de Processo Penal, o Cddigo
Penal e a Lei de Execugéo Penal; e da outras providéncias.

(Vide ADI n° 4424)

Vide Lei n® 14.149, de 2021

O PRESIDENTE DA REPUBLICA Fago saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
TITULO |
DISPOSICOES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do §.8° do art. 226

. da Constituicio Federal,_da Conveng&o sobre a Eliminagéo de Todas as Formas de Violéncia contra a Mulher, da Convengéo Interamericana

‘para Prevenir, Punir e Erradicar a Violéncia contra a Mulher e de outros tratados internacionais ratificados pela Republica Federativa do Brasil;

dispGe sobre a criagédo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece medidas de assisténcia e protegéo as
mulheres em situagéo de violéncia doméstica e familiar.

2 Art. 2° Toda mulher, independentemente de classe, raga, etnia, orientagao sexual, renda, cultura, nivel educacional, idade e religido,
Joza dos direitos fundamentais inerentes a pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as oportunidades e facilidades para viver sem violéncia,
preservar sua saude fisica e mental e seu aperfeicoamento moral, intelectual e social.

Art. 3° Seréo asseguradas as mulheres as condigdes para o exercicio efetivo dos direitos a vida, & seguranga, a salde, a alimentagao, a
educagao, a cultura, & moradia, ao acesso a justiga, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, a cidadania, a liberdade, a dignidade, ao respeito e a
convivéncia familiar e comunitaria.

§ 1° O poder publico desenvolvera politicas que visem garantir os direitos humanos das mulheres no ambito das relagdes domésticas e
familiares no sentido de resguardéa-las de toda forma de negligéncia, discriminagao, exploragao, violéncia, crueldade e opressao.

§ 2° Cabe & familia, & sociedade e ao poder publico criar as condigdes necessarias para o efetivo exercicio dos direitos enunciados no
caput.

Art. 4° Na interpretagdo desta Lei, serdo considerados os fins sociais a que ela se destina e, especialmente, as condigées peculiares das
mulheres em situagéo de violéncia doméstica e familiar.

. TiTULO Il

DA VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPITULO |
DISPOSICOES GERAIS
Art. 5° Para os efeitos desta Lei, configura violéncia doméstica e familiar contra a mulher qualquer agéo ou omiss&o baseada no género
que lhe cause morte, leséo, sofrimento fisico, sexual ou psicolégico e dano moral ou patrimonial: (Vide Lei complementar n°® 150, de
2015)

I'- no &mbito da unidade doméstica, compreendida como o espago de convivio permanente de pessoas, com ou sem vinculo familiar,
inclusive as esporadicamente agregadas;

Il - no &mbito da familia, compreendida como a comunidade formada por individuos que sdo ou se consideram aparentados, unidos por
lagos naturais, por afinidade ou por vontade expressa;

Ill - em qualquer relagéo intima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha convivido com a ofendida, independentemente de
coabitacéo.

Paragrafo Unico. As relagées pessoais enunciadas neste artigo independem de orientagdo sexual.
Art. 6° A violéncia doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas de violagédo dos direitos humanos.

CAPITULO Il
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DAS FORMAS DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR CONTRAA MULHER

Art. 7° Sao formas de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, entre outras:

| - a violéncia fisica, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade ou saude corporal,

Il - a violéncia psicoldgica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano emocional e diminuigao da autoestima ou que lhe
prejudique e perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas agbes, comportamentos, crencas e decisdes, mediante
ameaga, constrangimento, humilhagéo, manipulagéo, isolamento, vigilancia constante, perseguigao contumaz, insulto, chantagem, violagéo de
sua intimidade, ridicularizagao, exploragéo e limitagao do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que Ihe cause prejuizo a salde psicoldgica e
a autodeterminagao; (Redacao dada pela Lein® 13.772, de 2018)

Il - a violéncia sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a presenciar, a manter ou a participar de relagéo sexual ndo
desejada, mediante intimidagdo, ameaca, coagdo ou uso da forga; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua
sexualidade, que a impega de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matriménio, a gravidez, ao aborto ou a prostituigao,
mediante coagdo, chantagem, suborno ou manipulagéo; ou que limite ou anule o exercicio de seus direitos sexuais e reprodutivos;

IV - a violéncia patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure retencéo, subtragéo, destruicao parcial ou total de seus
objetos, instrumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econémicos, incluindo os destinados a satisfazer
~~suas necessidades;

V - a violéncia moral, entendida como qualquer conduta que configure callnia, difamag&o ou injuria.
TITULO 1lI
DAASSISTENCIA A MULHER EM SITUACAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR
CAPITULO |
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENCAO

Art. 8° A politica publica que visa coibir a violéncia doméstica e familiar contra a mulher far-se-& por meio de um conjunto articulado de
agdes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios e de agdes nao-governamentais, tendo por diretrizes:

| - a integragd@o operacional do Poder Judiciario, do Ministério Publico e da Defensoria Publica com as areas de seguranga publica,
assisténcia social, satide, educagéo, trabalho e habitagéo;

Il - a promogdo de estudos e pesquisas, estatisticas e outras informagdes relevantes, com a perspectiva de género e de raga ou etnia,
concernentes as causas, as conseqiiéncias e a freqliéncia da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, para a sistematizagéo de dados, a
serem unificados nacionalmente, e a avaliagéo periddica dos resultados das medidas adotadas;

Il - o respeito, nos meios de comunicagao social, dos valores éticos e sociais da pessoa e da familia, de forma a coibir os papéis
estereotipados que legitimem ou exacerbem a violéncia doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso lll do art. 1°, no inciso IV
do art. 3° e no inciso 1V do art. 221 da Constituicdo Federal ;

IV - a implementagédo de atendimento policial especializado para as mulheres, em particular nas Delegacias de Atendimento a Mulher;

V - a promogéo e a realizagdo de campanhas educativas de prevencéo da violéncia doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao
publico escolar e a sociedade em geral, e a difusdo desta Lei e dos instrumentos de protegéo aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebracdo de convénios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos de promogdo de parceria entre 6rgédos
governamentais ou entre estes e entidades ndo-governamentais, tendo por objetivo a implementagdo de programas de erradicacédo da
violéncia domeéstica e familiar contra a mulher;

VIl - a capacitagdo permanente das Policias Civil e Militar, da Guarda Municipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais
pertencentes aos 0rgaos e as areas enunciados no inciso | quanto as questoes de género e de raga ou etnia;

VIII - a promogéo de programas educacionais que disseminem valores éticos de irrestrito respeito a dignidade da pessoa humana com a
perspectiva de género e de raca ou etnia;

IX - o destaque, nos curriculos escolares de todos os niveis de ensino, para os contetidos relativos aos direitos humanos, a equiidade de
género e de raca ou etnia e ao problema da violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

CAPITULO Il

DAASSISTENCIA A MULHER EM SITUAGAO DE VIOLENCIA DOMESTICA E FAMILIAR
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Art. 9° A assisténcia a mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar sera prestada de forma articulada e conforp
as diretrizes previstos na Lei Organica da Assisténcia Social, no Sistema Unico de Saude, no Sistema Unico de Segurg MBICa) entre
outras normas e politicas publicas de protegéo, e emergencialmente quando for o caso.

§ 1° O juiz determinara, por prazo certo, a inclusdo da mulher em situacéo de violéncia doméstica e familiar no cadastra.dgferogramas

assistenciais do governo federal, estadual e municipal.
§ 2° O juiz assegurara & mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar, para preservar sua integridade fisica e psicolégica:
| - acesso prioritario & remogao quando servidora publica, integrante da administragéo direta ou indireta;
I - manuteng&o do vinculo trabalhista, quando necessario o afastamento do local de trabalho, por até seis meses.

Il - encaminhamento & assisténcia judiciaria, quando for o caso, inclusive para eventual ajuizamento da agéo de separag&o judicial, de
divércio, de anulagéo de casamento ou de dissolugéo de unido estavel perante o juizo competente. (Incluido pela Lei n°® 13.894, de 2019)

§ 3° A assisténcia @ mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar compreendera o acesso aos beneficios decorrentes do
desenvolvimento cientifico e tecnoldgico, incluindo os servicos de contracepgdo de emergéncia, a profilaxia das Doengas Sexualmente
Transmissiveis (DST) e da Sindrome da Imunodeficiéncia Adquirida (AIDS) e outros procedimentos médicos necessarios e cabiveis nos casos
de violéncia sexual.

§ 4° Aquele que, por agdo ou omiss&@o, causar lesao, violéncia fisica, sexual ou psicoldgica e dano moral ou patrimonial a mulher fica
obrigado a ressarcir todos os danos causados, inclusive ressarcir ao Sistema Unico de Saude (SUS), de acordo com a tabela SUS, os
custos relativos aos servicos de saude prestados para o total tratamento das vitimas em situagdo de violéncia doméstica e familiar,
recolhidos os recursos assim arrecadados ao Fundo de Saude do ente federado responsavel pelas unidades de saiude que prestarem os

~Servigos. (Vide Lein® 13.871, de 2019).  (Vigéncia)

§ 5° Os dispositivos de seguranga destinados ao uso em caso de perigo iminente e disponibilizados para o monitoramento das
vitimas de violéncia doméstica ou familiar amparadas por medidas protetivas terdo seus custos ressarcidos pelo agressor. (Vide Lein®
~-13.871,de 2019). (Vigéncia)

§ 6° O ressarcimento de que tratam os §§ 4° e 5° deste artigo ndo podera importar énus de qualquer natureza ao patrimonio da
mulher e dos seus dependentes, nem configurar atenuante ou ensejar possibilidade de substituigdo da pena aplicada. (Vide Lei n°®
13.871, de 2019). (Vigéncia)

§ 7° A mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar tem prioridade para matricular seus dependentes em instituicdo de
educagdo basica mais proxima de seu domicilio, ou transferi-los para essa instituigdo, mediante a apresentagdo dos documentos

comprobatorios do registro da ocorréncia policial ou do processo de violéncia doméstica e familiar em curso. (Incluido pela Lei n°®
13.882,_de 2019)

§ 8° Serao sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou transferidos conforme o disposto no § 7° deste
artigo, e o acesso as informagdes sera reservado ao juiz, ao Ministério Publico e aos 6rgdos competentes do poder publico. (Incluido
pela Lein® 13.882,_de 2019)

CAPITULO Il
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10. Na hipdtese da iminéncia ou da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar
conhecimento da ocorréncia adotara, de imediato, as providéncias legais cabiveis.

Paragrafo Unico. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de medida protetiva de urgéncia deferida.

Art. 10-A. E direito da mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar o atendimento policial e pericial especializado, ininterrupto e
prestado por servidores - preferencialmente do sexo feminino - previamente capacitados. (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

. § 1° A inquirigdo de mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar ou de testemunha de violéncia doméstica, quando se tratar de
crime contra a mulher, obedecera as seguintes diretrizes: (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

| - salvaguarda da integridade fisica, psiquica e emocional da depoente, considerada a sua condigédo peculiar de pessoa em situagéao de
violéncia doméstica e familiar; (Incluido pela Lein® 13.505, de 2017)

1l - garantia de que, em nenhuma hipotese, a mulher em situacao de violéncia doméstica e familiar, familiares e testemunhas teréo
contato direto com investigados ou suspeitos e pessoas a eles relacionadas; (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

Il - ndo rgvitimizagéo da depoente, evitando sucessivas inquirigdes sobre o0 mesmo fato nos ambitos criminal, civel e administrativo,
bem como questionamentos sobre a vida privada. (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

) §2° Na inquirigéo de mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar ou de testemunha de delitos de que trata esta Lei, adotar-se-
a, preferencialmente, o seguinte procedimento: (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

_ | - a inquiricao _seré _feita em recinto especialmente projetado para esse fim, o qual contera os equipamentos préprios e adequados a
idade da mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar ou testemunha e ao tipo e a gravidade da violéncia sofrida; (Incluido pela
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Lein® 13.505, de 2017)

Il - quando for o caso, a inquirigdo sera intermediada por profissional especializado em violéncia doméstica e fa signado pela
autoridade judiciaria ou policial; (Incluido pela Lein® 13.505, de 2017)
11l - o depoimento sera registrado em meio eletrdnico ou magnético, devendo a degravacéo e a midia integrar o inquérito. (Incluido

pela Lei n® 13.505, de 2017)

Art. 11. No atendimento a mulher em situagéo de violéncia doméstica e familiar, a autoridade policial devera, entre outras providéncias:
| - garantir protegao policial, quando necessario, comunicando de imediato ao Ministério Publico e ao Poder Judiciario;

Il - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de salde e ao Instituto Médico Legal,

111 - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessario, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus pertences do local da ocorréncia ou do domicilio familiar;

V - informar a ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os servigos disponiveis, inclusive os de assisténcia judiciaria para o
eventual ajuizamento perante o juizo competente da agéo de separagao judicial, de divdrcio, de anulagédo de casamento ou de dissolugao
de unido estavel. (Redacao dada pela Lei n° 13.894, de 2019)

Art. 12. Em todos os casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, feito o registro da ocorréncia, devera a autoridade policial
adotar, de imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuizo daqueles previstos no Cddigo de Processo Penal:

| - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorréncia e tomar a representagéo a termo, se apresentada,
Il - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas circunstancias;

Il - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz com o pedido da ofendida, para a concesséo de
medidas protetivas de urgéncia;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e requisitar outros exames periciais necessarios;
V - ouvir o agressor e as testemunhas;

VI - ordenar a identificagéo do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes criminais, indicando a existéncia de mandado
de prisdo ou registro de outras ocorréncias policiais contra ele;

VI-A - verificar se o agressor possui registro de porte ou posse de arma de fogo e, na hipétese de existéncia, juntar aos autos essa
informagao, bem como notificar a ocorréncia a instituicdo responsavel pela concessao do registro ou da emisséo do porte, nos termos da
Lein® 10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento); (Incluido pela Lei n® 13.880, de 2019)

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério Publico.
§ 1° O pedido da ofendida sera tomado a termo pela autoridade policial e devera conter:
| - qualificacéo da ofendida e do agressor;

Il - nome e idade dos dependentes;

11l - descrigao sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.

IV - informagéo sobre a condicdo de a ofendida ser pessoa com deficiéncia e se da violéncia sofrida resultou deficiéncia ou
agravamento de deficiéncia preexistente. (Incluido pela Lei n® 13.836, de 2019)

§ 2° A autoridade policial devera anexar ao documento referido no § 1° o boletim de ocorréncia e copia de todos os documentos
disponiveis em posse da ofendida.

§ 3° Seréo admitidos como meios de prova os laudos ou prontuarios médicos fornecidos por hospitais e postos de saude.

) Art. 12-A. Os Estados e o Distrito Federal, na formulagéo de suas politicas e planos de atendimento & mulher em situagéo de violéncia
domestica e familiar, daré&o prioridade, no ambito da Policia Civil, & criagéo de Delegacias Especializadas de Atendimento & Mulher (Deams),

de Nucleos Investigativos de Feminicidio e de equipes especializadas para o atendimento e a investigagdo das violéncias graves contra a
mulher.

Art. 12-B. (VETADO). (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

§ 1°(VETADO). (Incluido pela Lei n° 13.505, de 2017)
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§ 2° (VETADO. (Incluido pela Lei n® 13.505, de 2017)

§ 3° A autoridade policial podera requisitar os servigos publicos necessarios a defesa da mulher em situagéo de violénci méstica e
familiar e de seus dependentes. (Incluido pela Lein® 13.505, de 2017)

Art. 12-C. Verificada a existéncia de risco atual ou iminente a vida ou a integridade fisica ou psicolégica da mulher em situa.géAo de
violéncia doméstica e familiar, ou de seus dependentes, o agressor sera imediatamente afastado do lar, domicilio ou local de convivéncia
com a ofendida: (Redacdo dada pela Lein® 14.188, de 2021)

| - pela autoridade judicial; (Incluido pela Lei n® 13.827, de 2019)
Il - pelo delegado de policia, quando o Municipio néo for sede de comarca; ou (Incluido pela Lein® 13.827, de 2019)

Il - pelo policial, quando o Municipio ndo for sede de comarca e ndo houver delegado disponivel no momento da dentncia.
(Incluido pela Lei n® 13.827, de 2019)

§ 1° Nas hipéteses dos incisos |l e Ill do caput deste artigo, o juiz serd comunicado no prazo maximo de 24 (vinte e quatrp) hora; e
decidira, em igual prazo, sobre a manutengdo ou a revogagdo da medida aplicada, devendo dar ciéncia ao Ministério Publico
concomitantemente. (Incluido pela Lei n° 13.827, de 2019)

§ 2° Nos casos de risco & integridade fisica da ofendida ou a efetividade da medida protetiva de urgéncia, néo sera concedida
“liberdade proviséria ao preso. (Incluido pela Lei n® 13.827, de 2019)

TITULO IV
DOS PROCEDIMENTOS
CAPITULO |
DISPOSIGOES GERAIS

Art. 13. Ao processo, ao julgamento e a execugdo das causas civeis e criminais decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar
contra a mulher aplicar-se-do as normas dos Codigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislagdo especifica relativa a crianga, ao
adolescente e ao idoso que ndo conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14. Os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, érgédos da Justica Ordinaria com competéncia civel e criminal,
poderéo ser criados pela Unido, no Distrito Federal e nos Territérios, e pelos Estados, para o processo, o julgamento e a execugdo das causas
decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.

Paragrafo Unico. Os atos processuais poderdo realizar-se em horario noturno, conforme dispuserem as normas de organizagdo
judiciaria.

Art. 14-A. A ofendida tem a opgéo de propor agéo de divorcio ou de dissolugédo de unido estavel no Juizado de Violéncia Doméstica e
~amiliar contra a Mulher. (Incluido pela Lei n° 13.894, de 2019)

§ 1° Exclui-se da competéncia dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher a pretenséo relacionada a partilha de
bens. (Incluido pela Lei n° 13.894, de 2019)

§ 2° Iniciada a situagao de violéncia doméstica e familiar apos o ajuizamento da acéo de divércio ou de dissolugéo de unido estavel,
a acao tera preferéncia no juizo onde estiver. (Incluido pela Lei n® 13.894, de 2019)

Art. 15. E competente, por opgéo da ofendida, para os processos civeis regidos por esta Lei, o Juizado:
| - do seu domicilio ou de sua residéncia;

Il - do lugar do fato em que se baseou a demanda;

11l - do domicilio do agressor.

Art. 16. Nas agdes penais publicas condicionadas a representacéo da ofendida de que trata esta Lei, s6 sera admitida a rentncia a

representagdo perante o juiz, em audiéncia especialmente designada com tal finalidade, antes do recebimento da denuncia e ouvido o
Ministério Publico.

Art. 17. E vedada a aplicagdo, nos casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, de penas de cesta basica ou outras de
prestagédo pecunidria, bem como a substituicdo de pena que implique o pagamento isolado de multa.

CAPITULO Il
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DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGENCIA

smara Murapa!
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Segao |
FLS\ |

Disposigoes Gerais

Art. 18. Recebido o expediente com o pedido da ofendida, cabera ao juiz, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

| - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas protetivas de urgéncia;

Il - determinar o encaminhamento da ofendida ao 6rgdo de assisténcia judiciaria, quando for o caso, inclusive para o ajuizamento da
acdo de separacao judicial, de divércio, de anulagdo de casamento ou de dissolugé&o de unigo estavel perante o juizo competente;

(Redacdo dada pela Lei n® 13.894, de 2019)
11l - comunicar ao Ministério Publico para que adote as providéncias cabiveis.

IV - determinar a apreenséo imediata de arma de fogo sob a posse do agressor. (Incluido pela Lei n° 13.880, de 2019)

Art. 19. As medidas protetivas de urgéncia poderdo ser concedidas pelo juiz, a requerimento do Ministério Publico ou a pedido da
ofendida.

§ 1° As medidas protetivas de urgéncia poderdo ser concedidas de imediato, independentemente de audiéncia das partes e de
~manifestagdo do Ministério Publico, devendo este ser prontamente comunicado.

§ 2° As medidas protetivas de urgéncia serdo aplicadas isolada ou cumulativamente, e poderéo ser substituidas a qualquer tempo por
outras de maior eficacia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameagados ou violados.

§ 3° Podera o juiz, a requerimento do Ministério Publico ou a pedido da ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgéncia ou
rever aquelas ja concedidas, se entender necessario & protegéo da ofendida, de seus familiares e de seu patriménio, ouvido o Ministério
Publico.

Art. 20. Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrug&o criminal, cabera a prisdo preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de
oficio, a requerimento do Ministério Publico ou mediante representagéo da autoridade policial.

Paragrafo Unico. O juiz podera revogar a priséo preventiva se, no curso do processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem
como de novo decreta-la, se sobrevierem razdes que a justifiquem.

Art. 21. A ofendida deveréa ser notificada dos atos processuais relativos ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e a
saida da pris&o, sem prejuizo da intimagéo do advogado constituido ou do defensor publico.

Paragrafo tnico. A ofendida ndo podera entregar intimagéo ou notificagdo ao agressor .
Segao ll
Das Medidas Protetivas de Urgéncia que Obrigam o Agressor

Art. 22. Constatada a pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher, nos termos desta Lei, o juiz podera aplicar, de imediato,
ao agressor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de urgéncia, entre outras:

| - suspenséo da posse ou restrigdo do porte de armas, com comunicagdo ao 6rgdo competente, nos termos da Lei n® 10.826, de 22 de
dezembro de 2003 ;

Il - afastamento do lar, domicilio ou local de convivéncia com a ofendida;

Il - proibigéo de determinadas condutas, entre as quais:

a) aproximagao da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixando o limite minimo de distancia entre estes e o agressor;
b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer meio de comunicagao;

c) freqlientagao de determinados lugares a fim de preservar a integridade fisica e psicoldgica da ofendida;

IV - restricdo ou suspenséo de visitas aos dependentes menores, ouvida a equipe de atendimento multidisciplinar ou servigo similar;

V - prestagdo de alimentos provisionais ou provisorios.

VI — comparecimento do agressor a programas de recuperagéo e reeducacgéo; e (Incluido pela Lei n® 13.984, de 2020)
VIl — acompanhamento psicossocial do agressor, por meio de atendimento individual e/ou em grupo de apoio Incluido pela Lei n°®
13.984, de 2020) e poloy & .
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§ 1° As medidas referidas neste artigo ndo impedem a aplicagdo de outras previstas na legislagdo em vigor, sempre¢
ofendida ou as circunstancias o exigirem, devendo a providéncia ser comunicada ao Ministério Publico.

§ 2° Na hipotese de aplicagéo do inciso |, encontrando-se o agressor nas condigdes mencionadas no caput e incisos

10.826, de 22 de dezembro de 2003, 0 juiz comunicara ao respectivo 6rgéo, corporagdo ou instituicdo as medidas protetivas de urgéncia

concedidas e determinara a restrigdo do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor responsavel pelo cumprimento da
determinagéo judicial, sob pena de incorrer nos crimes de prevaricagéo ou de desobediéncia, conforme o caso.

§ 3° Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgéncia, podera o juiz requisitar, a qualquer momento, auxilio da forga
policial.

§ 4° Aplica-se as hipoteses previstas neste artigo, no que couber, o disposto no caput e nos §§ 5° e 6° do art. 461 da Lei no 5.869, de 11
de janeiro de 1973 (Cédigo de Processo Civil).

Segao lll
Das Medidas Protetivas de Urgéncia a Ofendida
Art. 23. Podera o juiz, quando necessario, sem prejuizo de outras medidas:
| - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comunitario de protegdo ou de atendimento;
Il - determinar a recondugao da ofendida e a de seus dependentes ao respectivo domicilio, apés afastamento do agressor;
—~ Il - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuizo dos direitos relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;
IV - determinar a separagao de corpos.

V - determinar a matricula dos dependentes da ofendida em instituicdo de educagédo basica mais proxima do seu domicilio, ou a
‘ransferéncia deles para essa instituigao, independentemente da existéncia de vaga. (Incluido pela Lei n° 13.882, _de 2019)

Art. 24. Para a protegao patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz podera
determinar, liminarmente, as seguintes medidas, entre outras:

| - restituicdo de bens indevidamente subtraidos pelo agressor a ofendida;

Il - proibicdo temporaria para a celebracéo de atos e contratos de compra, venda e locacao de propriedade em comum, salvo expressa
autorizagéo judicial;

Il - suspenséo das procuracdes conferidas pela ofendida ao agressor;

IV - prestagdo de caugdo provisoria, mediante depdsito judicial, por perdas e danos materiais decorrentes da pratica de violéncia
domeéstica e familiar contra a ofendida.

Paréagrafo tnico. Devera o juiz oficiar ao cartdrio competente para os fins previstos nos incisos Il e Il deste artigo.

Secao IV
(Incluido pela Lei n® 13.641, de 2018)

Do Crime de Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgéncia
Descumprimento de Medidas Protetivas de Urgéncia

Art. 24-A. Descumprir decis&o judicial que defere medidas protetivas de urgéncia previstas nesta Lei: (Incluido pela Lei n® 13.641,
de 2018)

Pena — detengéo, de 3 (trés) meses a 2 (dois) anos. (Incluido pela Lei n® 13.641, de 2018)

§ 1° A configurag&o do crime independe da competéncia civil ou criminal do juiz que deferiu as medidas. (Incluido pela Lei n°®

13.641, de 2018)

§ 2° Na hipotese de prisao em flagrante, apenas a autoridade judicial podera conceder fianga. (Incluido pela Lein® 13.641, de 2018)

§ 3° O disposto neste artigo ndo exclui a aplicagéo de outras sangdes cabiveis. (Incluido pela Lein® 13.641, de 2018)
CAPITULO IlI
DA ATUAGAO DO MINISTERIO PUBLICO

Art. 25. O Ministério Publico intervira, quando n&o for parte, nas causas civeis e criminais decorrentes da violéncia doméstica e familiar
contra a mulher.
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Art. 26. Cabera ao Ministério Publico, sem prejuizo de outras atribuigdes, nos casos de violéncia doméstica e familiar cantra a mulher,
quando necessario:

chmare

(o}
. . g R GsT®
| - requisitar forga policial e servigos publicos de salde, de educagéo, de assisténcia social e de seguranca, entre outfo! ,F' 3 1
(1%

Il - fiscalizar os estabelecimentos publicos e particulares de atendimento @ mulher em situagdo de violéncia doméstita—e Tamiliar, e
adotar, de imediato, as medidas administrativas ou judiciais cabiveis no tocante a quaisquer irregularidades constatadas;

Il - cadastrar os casos de violéncia doméstica e familiar contra a mulher.
CAPITULO IV
DA ASSISTENCIA JUDICIARIA

Art. 27. Em todos os atos processuais, civeis e criminais, a mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar devera estar
acompanhada de advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.

Art. 28. E garantido a toda mulher em situagé@o de violéncia doméstica e familiar o acesso aos servigos de Defensoria Publica ou de
Assisténcia Judiciaria Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante atendimento especifico e humanizado.

TiTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29. Os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher que vierem a ser criados poderdo contar com uma equipe de
atendimento multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas areas psicossocial, juridica e de saude.

Art. 30. Compete & equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras atribuigdes que Ihe forem reservadas pela legislagéo local,
fornecer subsidios por escrito ao juiz, ao Ministério Publico e a Defensoria Publica, mediante laudos ou verbalmente em audiéncia, e
lesenvolver trabalhos de orientagédo, encaminhamento, prevengéo e outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares, com
especial atengdo as criangas e aos adolescentes.

Art. 31. Quando a complexidade do caso exigir avaliagdo mais aprofundada, o juiz podera determinar a manifestacdo de profissional
especializado, mediante a indicagdo da equipe de atendimento multidisciplinar.

Art. 32. O Poder Judiciario, na elaboragdo de sua proposta orgamentaria, podera prever recursos para a criagdo e manutengéo da
equipe de atendimento multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orgamentarias.

TiTULO VI
DISPOSICOES TRANSITORIAS

Art. 33. Enquanto nédo estruturados os Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumulardo as
competéncias civel e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da pratica de violéncia doméstica e familiar contra a mulher,
observadas as previsées do Titulo |V desta Lei, subsidiada pela legislagdo processual pertinente.

Paragrafo unico. Sera garantido o direito de preferéncia, nas varas criminais, para o processo e o julgamento das causas referidas no
caput.

TITULO VI
DISPOSIGOES FINAIS

Art. 34. A instituigdo dos Juizados de Violéncia Doméstica e Familiar contra a Mulher podera ser acompanhada pela implantagdo das
curadorias necessarias e do servigo de assisténcia judiciaria.

Art. 35. A Unido, o Distrito Federal, os Estados e os Municipios poderéo criar e promover, no limite das respectivas competéncias:
(Vide Lein® 14.316, de 2022)

| - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e respectivos dependentes em situagéo de violéncia doméstica e
familiar;

Il - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em situagéo de violéncia doméstica e familiar;

- d_elegacias, nucleos de defensoria publica, servigos de salde e centros de pericia médico-legal especializados no atendimento a
mulher em situagdo de violéncia doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violéncia doméstica e familiar;

V - centros de educagéo e de reabilitagdo para os agressores.
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Art. 36. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios promoverdo a adaptagdo de seus 6rgéos e de sg
diretrizes e aos principios desta Lei.

Art. 37. A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nesta Lei podera ser exercida, concorrenteme
Publico e por associagao de atuagdo na &rea, regularmente constituida ha pelo menos um ano, nos termos da legislagéo civil.

Paragrafo tnico. O requisito da pré-constituicdo podera ser dispensado pelo juiz quando entender que n&o ha outra entidade com
representatividade adequada para o ajuizamento da demanda coletiva.

Art. 38. As estatisticas sobre a violéncia doméstica e familiar contra a mulher seréo incluidas nas bases de dados dos 6rgéos oficiais do
Sistema de Justica e Seguranga a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e informagdes relativo as mulheres.

Paragrafo tnico. As Secretarias de Seguranga Publica dos Estados e do Distrito Federal poderdo remeter suas informagGes criminais
para a base de dados do Ministério da Justica.

Art. 38-A. O juiz competente providenciara o registro da medida protetiva de urgéncia. (Incluido pela Lei n® 13.827, de 2019)

Paragrafo Unico. As medidas protetivas de urgéncia serdo, apds sua concessao, imediatamente registradas em banco de dados mantido
e regulamentado pelo Conselho Nacional de Justiga, garantido o acesso instantaneo do Ministério Publico, da Defensoria Publica e dos 6rgaos
de seguranga publica e de assisténcia social, com vistas a fiscalizacdo e a efetividade das medidas protetivas. (Redagédo dada Lei n°
14.310, de 2022) Vigéncia

Art. 39. A Unido, os Estados, o Distrito Federal e os Municipios, no limite de suas competéncias e nos termos das respectivas leis de
diretrizes orgamentarias, poderdo estabelecer dotagdes orgamentarias especificas, em cada exercicio financeiro, para a implementagéo das
medidas estabelecidas nesta Lei.

Art. 40. As obrigagdes previstas nesta Lei ndo excluem outras decorrentes dos principios por ela adotados.

Art. 41. Aos crimes praticados com violéncia doméstica e familiar contra a mulher, independentemente da pena prevista, néo se aplica a
Lei n®9.099, de 26 de setembro de 1995.

Art. 42. O art. 313 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Cddigo de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte
inciso IV:

g7 0 < < SRR S

IV - se o crime envolver violéncia doméstica e familiar contra a mulher, nos termos da lei especifica, para
garantir a execucao das medidas protetivas de urgéncia.” (NR)

Art. 43. A alinea f do inciso Il do art. 61 do Decreto-Lei n° 2.848,_de 7 de dezembro de 1940 (Codigo Penal), passa a vigorar com a
seguinte redacgao:

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relagdes domésticas, de coabitagéo ou de hospitalidade,
ou com violéncia contra a mulher na forma da lei especifica;

Art. 44. O art. 129 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Cddigo Penal), passa a vigorar com as seguintes alteragdes:

B i 7

§ 9° Se a leséo for praticada contra ascendente, descendente, irméo, coénjuge ou companheiro, ou com

quem cc.mv.iva ou tenha convivido, ou, ainda, prevalecendo-se o agente das relagdes domésticas, de coabitagéo ou
de hospitalidade:

Pena - detengao, de 3 (trés) meses a 3 (trés) anos.
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§ 11. Na hipétese do § 9° deste artigo, a pena sera aumentada de um tergo se o crime for cometido
pessoa portadora de deficiéncia.” (NR)

Art. 45. O art. 152 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execugdo Penal)

» Passa a vigorar com a seguinte redagao:
“Art. 152,

Paragrafo tnico. Nos casos de violéncia dom

éstica contra a mulher, o juiz podera determinar o
comparecimento obrigatério do agressor a programas de

recuperagao e reeducagéo.” (NR)
Art. 46. Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias apds sua publicagdo.
Brasilia, 7 de agosto de 2006; 185° da Independéncia e 118° da Republica.

LUIZ INACIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

Este texto ndo substitui o publicado no DOU de 8.8.2006
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